
 

REDAÇÃO FINAL 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 378-B, DE 2007 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 28 DE 2007 

 

Dá nova redação ao caput do art. 
5º da Lei nº 10.195, de 14 de feve-
reiro de 2001, que institui medi-
das adicionais de estímulo e apoio 
à reestruturação e ao ajuste fis-
cal dos Estados. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O caput do art. 5º da Lei nº 10.195, de 14 

de fevereiro de 2001, passa a vigorar com a seguinte reda-

ção: 

“Art. 5º Para os fins previstos nas 

Leis nºs 9.496, de 11 de setembro de 1997, e 

8.727, de 5 de novembro de 1993, na Medida Provi-

sória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e no 

art. 4º desta Lei, o cálculo da RLR excluirá da 

receita realizada os recursos aportados ao Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Fun-

damental e de Valorização do Magistério – FUNDEF 

e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissio-

nais da Educação – FUNDEB.  

 .......................................... ”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em  
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